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PRBFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023_
SEDUC/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃOlnapl,zrNTAÇÃO DE pISCINAS
- DAS ESCOLAS SASKIA E RAÍZES E ASAS.

MÁro/2023.
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trSTADO DO CEARÁ
PREFEITUII\ MUNICIPAL DE AIIACATI

IDTTAL DE TOMADA DE PRI!ÇOS N" 03/2023_SEDUC/CELOS t.

A Sccrclâria de Educação da prefeitura Municipal de Áracali, âtravés da Corrissão Espeoial de
Licirâção dc Obras c SeNiços dc Dngenharia, to ra púb1ico, quc Do .lia t4 dc .iunho de 2023, às 09h00min na
salâ de rcuniões da conissão Espccial de Licitação de obrâs e seNiços de EDgcnharia, sito à Rua sântos
Dunro|t n" 1.146 - Ilairro Ccnlfo - Aracali , Cc., fârá reaiizar licitação na modalidâde de TOMADA DE
PREÇOS, por execugão indireta, no regirnc dc ernpreitada por preço globâ1, do tipo nrcltor preço, quando estêrá
rcccbcndo a doculnentação de hâbilitaçào e propostâs de preços, dc âcodo conl as exigênoias dâ Lei Federal n."
8.666/93 de 2l dc Junho dc 1991, suas âllerâçôes posleriores e, rtualizâdâ peta Lci l.ederat n." 9.648 de 27 dc
Maio de 1998, Lei Complcmentar n,, 123/2006, com âs alteraçõcs da Lei Conrplenrentar n,, 147/2014, benr
ooDro das coDdiçõcs c cláusula seguintesl
Rccelrime|to dos eDvelopcs até às 09h00min e abcltLrra dos envclopes às 09h00min do cliâ acilna mencionado.
lntegEDr o presentc Ddital:
a) ,^rrexo I Prcjcto l}isico Ilelatório - Memorial Dcscritivo, planilha osanrenráriá, cronog.âlnâ Físico-

Financci«r, Memorial de Cálculo dos QuâDtitativos, Cur.va ABC rle serviços c insunros, CJntposigão do
BDI, composição de Encargos sociâis, conrposiçâo de custos unirários, Anolâção de Rcspoisabilidactc
Tócnica - AR'I', Relação de Projctos e projcros.

b) Anexo II - Minulâ do conlrâto
c) Anexo lll - Modelos: A dcclaragào dc cunpr-inrento do Inoiso XXXltl do art. 7" da Constituição
|ederal. B declaraÇão cle enqLradranrenlo como nlicroenpresa MD ou emprcsâ de peque0o porte Epp, C _

câde propostâ, D - plênilha de cnoargos sociâis. E, conrposição da taxâ de BDI, | _ relação dâ cquipe técricâ,
C - relação dâs Dráquin:rs e eqLripâlnentos, ll orçatncnlo resunro.

I.l) DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Ll. O obj,eto da licitação ó a corrí-alação de empresa especializadâ pa,a cxecução das obras e scrviços de
CONSTI{UÇÀo/IMPLANTAÇÀO DE PISCIN,\S DAS ESôoLAS SA3KIA 1, RAÍZES L ASAS. na sede do
Município de Aracati. confonnc prcletos c especitlcaÇôes. 

\ /
2.0 col\Dt( Ô[s DE PARI tcrPA( Ào \/
2.1. Poder,r padicipâr dcslâ licitaÇào toda pessoa.iurídica regurarnrente estarrereciJa rt pr,". que ,e;"
especializâdâ c credenciadâ Dâ exccrgão dos r'efe'idos scrviços, e como tâl dcvidânrenfe rccolh."ida peio
conselho l{egioDal de Engenharia e Âgronornia CREA ou corselho dc Arquiretura e ulbanisnro - CAú, c
qre salisfaga a todâs as cxigências do prcscnle Edital, cspeciÍlcaçôes e noriras, cle acordo con os ânexos
relacionados.

2.2. Para parliciparern da presentc ricitação, os intcressados dcveúo comprovar que estão inscritos
r-egulannente ro cadasho de ForncceLlores c prestÂdores de Sc|viços da prcÍeiturti Municipâl de Aracati, juÍo
ao sclor de co,,pms (aracâtico,,pfts@8mait.conr, ou ap.escntar hâbitilação cor,parivet conr o obieto desla
licilâçào. nos te*ros do Edital, no prazo dc 0l (tÉs) dias antcs do recebinrento das p;opostas, conforme Art. 22,
parágrâfo 9'da Lei n." 8.666/93. corr suas allerâçôcs posteriorcs c ârualizada pelâ Lej n.9.648/98.
2.1. Parâ participarem os inleressados dcvcrâo comprovâr que cs1ão adirnórcntcs, quarÍo a tributos, corr o
MLrnicípio de A',câli, âtravés da aprcsentação da ceftidâo Negativa de Débitos con a sccrelaria de Finanças
Municipal, obtido no siter \ \\'\!!l:Írct!l i:cc. so\,. b11q!çosr,erqt irlàoncglrly
2 4. Pâra peÍiciparcn os irleressados deverão comprov$ o r.u 

"rir"r.çn 
e suâs instaraçõcs físicas internas,

através de r,ídia impressa ou eletrônicâ, enr q.e conste a fâchâda Írontal do prédio e scu enlorno! e todas as
instalâ9ões intc ras disponiveis pam o dcsenvolvinrento de suâs âtivic1arles, coirpativeis corn o olr.jeto licitado,
exigênciâ quc pode scr corlrprovadâ pcra docuneDtação âprcsenrâda pâra obrenqão do cerrificad; dc Registro
Câdastml e constc na Ficha de Cadaslrc dc lllfonnaçôcs de Fornccedoies ou presiadores de Serviços.
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2.5. Para pârticiparem os interessados/proponcntes scrão strbnretidos à análisc prévia quanto à existôncia de

sanção que impeça â partioipâção no certalre ou a futum contlâtâÇào, mcdianle a consulta aos scguintes

câdastrosi
r) Consulla ao Câdâslro Nacionâl de [mpresas lnidôneas c Suspcrrsas - CÊlS de CorÍfÔl'dÔri'-Ccrâl dâ União'

no sítio: hltps://certidocs.cgu.gov br/.

b)ConsultaaoCac]astro'Na'cionaldeDnpresasPrrlridas.CN]-PdoPollâldâTr.ansparência,nosítio:
hl\rsr//ceúidocs.cgu.gov.br/.
2.j.1. ,q colsulta aos cadash.os será realizada en nome da empresa licitante tambén dc seu sócio ntajorilário,

por força rlo art. l2 da Lei n'8.429l1992, quc prcvê, dcntre as sanções imposttts âo.rcsponsável pelâ prática dc

|ro de i.rprobidatle arlni.ist*liva. a proibição de contratar con o Podcr Público, inclLrsive por intermédio de

pcssoajuridica da qual seja sócio nrajoritário.
i.5.2. õonstatada zrexistônciâ de saução a Conlissâo Especial de Licilaçào repLrtará o Iicita'le illabililàdo, por

'rlra oe (,,rrdiçáo o. f,.,rl.cipaçr".
2.6. E ledadâ â Íornração dc consórcios Para pârticipagão resta licilâçào'

2.7. Não poderão paúicipâr desta licitaçào, as cnprcsas dcclarâdâs inidôncas e impcdidas dc conh'alâr com á

Adrninislrâção MuniciPal.
2.8. A licitarrte dese.janclo apresentar preposto, dever'á fazê_1o nlcdiarrte üm [lnico rcpreseitânte' que dcverá se

idenlificar no âlo d;âberlura da licitaçào, atmvés dc proouúção pública ou pârlicular, com Unna reconhecida,

oütorgan.lo amplos poderes para o nrândalário reprcsentar â liciiante ncsta lioilação'

2.9. i;ro será p"n,iitiao, .oU quâisqtrcr hipótescs, que trma Pessoâ iisica represent' nrâis de Innâ lioitantc'

ruresnro disponáo cle procu|açao legâ1, nem quc apÍesenlc nlais de Lrnra proposta parâ pafiicipar da licitação'

rnesmo sendo apena, mcnsagei,.,. lodos os reprcsentanlcs dâs l;citanies, sejâ procuradorcs ou silnplesmentc

nrensageiros! deverão sc ideutificâr colr documcnto de ideniiÍlcâgão com lbto.

2.10. À licitante que dcsejar eDviâr sua docurrcntação e proposta, deverá fazê-lo cor' â dcvi'lâ ântccedência'

para rcccbilnento no prazà e horário cstipulado no preánbulo, enviando pelo correio endcreçadâ â Comissão

Especial dc Licitagão dc Obms e Serviços de Engenharia con aviso de rccebimento'

3.0 DA APRESENTAÇÂO DOS trNVELOPES
3.1. As iütcressadas dcvcÉo ertreSâr a conrissão Especi.rl de Licitação dc obms c serviços de Engenharia no

local e hora iá apontâdos Do preârnbulo Llo prescnte Editâl clr eDvclopes devidanrenie scparados, lacÍados e

indcvâssáveis, contcndo erlt stra partc lionlâ1. âlénr da râzio sociâ1. os dizeres datilogmfâdos:

COMISSÃO ESPECIÀL DE LICTTAçÃO Dtr OBRAS tr StrRVIÇOS DF, E\NGtrNHARTA DA

PREFETTURA MUNICIPAL DD ÀI{ÀCATI ' /
TOMADÀ DE PREçOS N" 03/2023-SDDUC/C[I-OS ',
ÀBIRTURA DI^ l4 DF:.ll \llO Df 2rr2J Às 0',huorrrin
ENVELOPL \. 0l - DOCI ML\TO5DLllÀBlLll^ÇÃo

COMISSÂO ESPECIAI, DE LICITAÇÃO DE OI]IIAS E StrRVIÇOS DD DNCENIIARIA DÁ
PItIiFEITUR.\ MUNICIPÂL DI' ARACATI
TOMÀDA DII PREÇOS N" 03/2023-SEDUC/CELOS
ABERTURA Dl À l4 Dt JU\HO Dl 202J Às 0qh00"'i'r
ENVtrLOPE N.', 02 - PROPOST^ DII PREÇOS

,í.0 DA HABTLITAÇÃ0
4.1. Parâ habilitâção deverão as licitantes âprescntar os doculllentos âbâixo relâciorrados, rro cnvelope no 0l -
Docünentos de Hâbilitrção, em uma ú0ica via, em original oLr cópias:

I _ DA I1ABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédulâ de ldentidade;
b) Registro comerciâI, no caso de empresa individual;
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c) 
^to 

coustihúivo, cstalulo ou Conrraro Social em vigor, devidâmenle registrado, em se trâIando de
sociedâdes comerciais, e, no câso de socicdades por açõcs, acornpanhado dc documentos dc cleiÇão de seus
admhistradorcs.

II DA RTJGULARIDADI] FISCAL E I'RABALHISTA \7
â) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 4",
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte EstaduâI, r€lativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu râmo de atividade e compâtível com o objeto contratual;
c) Prova de inssrigão no cadastro d9 conhibuinte Municipal, rglativo ao domiçílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;
d) Provâ de regularidade para com a Fazenda Federal - akavés de Certidão Conjunta Negativa ou Ceftidão

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuiçôes Federais e Dívida Ativa da União,
irclusive as contribuições sociais, enlitida pela Receita Federal do Brasil;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - atrâvés da certidão Negâtiva ou certidão positiva com
efeitos de Negativa de Tributos Estâduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual dâ sede da
empresa;

f) Prova de regulâridade com a Fazenda Municipal- através da certidão Negâtiva ou certidão positiva com
efeitos de Negativa de Tributos Municipais, e,ritida pelâ Secretâria de Finanças do Município, da sede da
empresâ;

d Prova de regularidade j u nto ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS) através da Ceúidão de
Regularidade do FGTS - CRF, ernitida pela Caixa Econômica Federâl;

h) Prova de insxistênciâ de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - cNDT, §mitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou outro
órgão da Justiça do Trabâlho.

III. DA QUALIFICAÇÀo TTINICA \/a) Registro ou irrscrição corÍl o Conselho Regionâl de EngeDhrria e Agronomia\_ CRIA ou Conselho de
Arquitetura e urbanismo - cAU, na sede da empresa ricitante, cra Iicitarite e de seus respectivos
responsáveis técnicos.

b) comprovação de capâcidade técnico operacionar da licitarrte para desempenho de atividade pertiDente e
compatível com o objeto da licitaçâo, através de atestado técnico enritido por pessoa jurídic; de direito
público ou privado; que conste a empresa licitante colro contratâda, acàmpànhados de Ceúidões de
Acervo Técnico ou ânotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo conselho
de fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovando que a empresa licitânte, na condição de colrtrâtada, já executou satisfâtoriamente, obras e
serviços de câracterísticâs técnicas semelhântes ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão n.
232612019- Plenário do TCU).
- Construção de piscina ou similar, constando de no mínimo os seguintes serviços e quantidades:
a) Concreto Estrutural Fck-3oMpâ 3?,00m3 (trinta e sete netros cúbicos);
b) Armadura média para concreto - 1.950,00Kg (hum mil novecentos e cinquentâ quilos);
c) Impermeabilização com manta asfáhica - l90,OOm2 (cento e noventa metros quâdrados);
d) Revestimento cerâmico - 180,00m2 (cento e oitenta metros quadrados);
e) Piso em pedrâ- 200,00m2 (duzentos metros quadrados).

c) comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de AtestÂdo Técnico fornecido por
pessoajuridica de direito público ou privâdo, devidamente registrâdo e certificado na entidâde profissional
competente - CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro permanente, profissional
que tenha executado obrâ e se,.viços semelha»tes com o objeto ora licitàdo, com ai seguintes
características ou superior:

.o .r.,rn'u le ôr- i.roorr..U: c. .e1iço.:Construção de piscinâ ou simitar,
a) Concreto Eslrulurâl Fck-30Mpa;
b) Armaduru média para concrero;

ffi
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a) Balanço Patrimoniâl e demonstrativos contábeis do último exercício sociâI, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedadâ a sua substituição po; balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizâdos por índices oficiais, quando eDcerrado há mâis de 03(três)
meses da data de apresentação da propostâ;

a.l ) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa sâo os seguintes:
I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A t,Oo

â.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá sel acompanhado da publicação em.jonral. euando se
tratar dâs demais sociedades conrerciâis, no balânço devcrá constar o n[rmero do livr.o e rlas Ítlhas nos quais se
acha 1rânscrito, devendo ser assinado por contedor registrado no conselho Regional de contâbilidade.
b) cenidão Negativâ de Falênciâ, co|cordâta ou Recuperação Juclicial, cxpedida pelo distribuidor dâ sede da
licilântei
c) Declârâção de âutoridâde judicial, da sede da ricilante, no quâr constc a rerâção dos cartórios
dislribuidorcs de açôcs civis dc Ialência c concordara ou recupcmçàojudi(]ial;
d) ConrpÍovâção dc Câuçâo dc Caranriâ de paÍiclpação. no valor.de Rg 9.370.00 (Novc mil tr.ezcnros e.rrcItr reaisr. re"li,,r,l:r e\cllrs.\i ne lc .rlo a .eí.I-.r"i.. ,.r preteiItrr \rI.icifâl .c Crr.,1ti. \;ljdr por
Período não inlcrior a 60 (sessenta) dias. contedos a partir Llâ dâta prcvista nestc eiital para recebimentos dos
e,velopes de docunentação e propostás de prcços. sentlo a mesnra liberatJa após a arJjudicação e conkâtâção do
objeto da licitação.
d.1) A comprovação de 

'ealização 
dâ Caução, reálizacla erclusivanente junto a l.esourâriâ, a que alude o

sutrilem preccdente sonieDte se âplicâ para os oâsos de utiljzação dâ gârântia prcvista l]o subitem e.l.
\<rro rcc,trs r, ,cJuirle\ -ro,r:rlidiJ(s Je -,, r-rli.l
e l. CAUÇAO EM DINHEIRU - r lrcircnte fàrá a comprovaçào j, nto a Tcsouraria, nlcdiâDte a aprcsentação dc
depósito, em dinheiro, em Doc.nleDto dc A .ecadação Municipâl D^M ou confa bânoáriâ, cnt Dome da
Prefiilura Muricipal dc Ancati, devendo constar |o docume|to, referente a lonradâ de precos n" 03/2023-\l Dl ( r I LO\.
A conta conentc pâra.o dcpósito é â seguinrc: Ilanco do 13rasil, Âgência: l2t,X. Conta Corrente: 33.438-3.
e.2. cAUÇAo EM Tr I ULos DA DivlDA pú BLrc A aglruftridere.i vir acornpuhada, orrrigatoriamente,
dâs scgUintes conprovaçôes:

c) Impermeâbilização com manta asfáltica;
d) Revestimento cerâmico;
e) Piso em pedra.

IV DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRA

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (CE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP _ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE CRAU DE ENDIVIDAMENTO

c.2. l. Origen/aquisição mcdiante
palrimonial dt licitanle;

A^
d,

docunrento respecfivo e lançantento cortábil por meio de regisfro no balanço
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c,2.2. Aprcscntar docurnento, emitido por eDtidadc ou organismo oficial, dotado de fé pútr1ica, demonstrando a
correção atualizada nlonetâriamenle do título, o scu valor scrá obtido considcmndo a coiâ9ão vigente do
terceiro dia útil antcrior a dâla para recebintento dos euvclopcs.
c,2,3, Seúo âceitos apenas e tão sonrcnte tilulos conl vencinrenlos pâssíveis de resgate iDcoDtestável sob
neDhunr aspeclo, â1é â data oorrespondente ao l)râzo de validâde dâ proposta de preços.
e.2.4. PrcsLmle-se auiêrÍicos os fítulos oferecidos pelâ liciiante, a Prctaitum Municipal de Arâcati se reserva o
dircíto de âveriguar a sua autcrrticidade, em se constatando indÍcios dc Íiaudc, sc obrigâ a olerecer deDúDciâ ao
Miristério Público.
e.3. llANÇA BANCÁRIA 

^ 
licitantc cntegâú o documento original l'olnecido pela instiruição que â

concedeu, no qual constarái
e.3.1 - tscncficiário: Prefeitura Municipâl dc Arâcâli
e.1.2 - Objcto: Gârân1iâ de Participação nâ Tomâdâ dc Prcços n" 03/2023-SllDUC/CELOS.
e.i.3 - Valor: R$ 9.370,00 (Nove mil tlezcntos c sctcnla rcais) "1,

e.3.4 Prazo de validadc: nríDimo 60 (sessenta) dias - pcríodo dlr / /2023 a I 1202).

desde que scja lequerido pclo interessado, dc Íor.nta nrotilada. e aceito pclâ Administragão, para a rcgulârizâção

e.3.5 - Quc a liberação será feita nrcdiêntc a devolução pela Irrefeitum Municipal de Aracati do docurncnto
original ou, automalicâlneDte, após dccorrido o pmzo de vâlidade da caÍa.

e.4. SEGURO-GARANTIA através dc apólice eln nonre dí Prefeitura Municipal de 
^lacati, 

com validadc
mininrâ de 60 (sessenta) dias. conslândo Caução de Gararrtia dc ParticipaÇâo nê Tonrâda de Pregos D" 03/202i-
SEDUC/CELOS
Se a Iicitanlc rclirâr sua proposta após â fase dc h.rb]lrtrçi{,. J ecUçio de gârantia.dc pârticipaçâo será reverlidâ
prr:rôTe.our^\4ur.cip-lJrP|eltituraMr|i..p-l.l<Ar.rrri. 

\,
\/

4.2. Dcclaração da licitânte, cnl cülnprimento 0o dicposto r)o trtci.o X\),lll Llo Art\7. da CoDStitujçào Fcdcral,
quc não nlantéD relÂção dc trâbâlho notu ro. perigoso ort insnlubr( eom mcnorldc I8 (dezoito) anos c dc
qualqucÍlmbâlho com rnenoÍ dc l4 (catorze) anos, salvo ra co0dição de âpreDdiz.
,1.3. Dcclarâção dâ licitante, quc sc cllqUâdrâ como micloemprcsâ ou cmpresa de pequeno poÍe, quaodo for o
caso, llnnada por conlador e responsávcl legà1 dá licitante, para se utilizaÍ dos bcne[ícios previstos nos art. 42 à
45 da Lci Conplernentar n0 123/2006 Lei Ceral dê Microcmpresâ, corn âs alterações da Lei Colnplcmentar n.
147 t20t 4.
4.4. Prova de inscrição no CadaÍro de Fo|lccedores e hestâdores de Serviços dâ Prcleitura Municipal de
Amcali, atrâvés de Clrftificado de Registro CadâstÍal CRC, deDtro do prazo de validadc.
4.5. Para âs cmpresas que estcjanr regulâ neDte inscritas no Cadaslro de Fornecedores e Prcstadores de
SeNiços dâ Preleitura Muuicipâl de Alacati, a aprcscntação do Certilicado de Registt.o Câdâstràl CRC,
.rcompanhado da trichâ de Cadastro de InlbrDrições de Fornecedorcs e/ou Prcstâdores de Serviços, quc
conlplove â vâlidade da documcntâção apresentâdâ pârâ o registro ou sua âtuâlizâçãoj substitui a
hrbilitâçâo jurídicÀ, rcgulâridade liscâl c tràbâlhista e poderá, àindâ substituir a qualificâção
eco ômico-financeirâ no todo ou ent pârtc, dcsde que na comprovâção dc vâlidâde da documentâçâo
âpresentàdâ pârâ o registro ou atuâlizâçlio, constrD os documentos que âs comprovem. Os documcntos
corr prazo de validadc vcncidos, na data dc aprcsentaÇào das propostas, dclcúo ser âtualizados no setor dc
càdâslro e constal na comprovagão dc validade da documentação.
,1.6. /. licitante que âpresentar documentâção cm dcsacordo com quaisque. dcssas cxigóncias, estará inabilitada
â prosseguir,lo pr'ocesso licitatório.
,1.7. 

^, 
aprcscnlação da Declarâção de autoridadc judiciâj, da sede da licitaDtc, no quâl conÍe a relação dos

caÍórios distribuidores de açôes civis de tàlêtlcia, concordata ou recuperaçãojudicial, é para eleito de ilúànnâr
à Comissão, não lendo, erríetanto, eleito inabilitatório.
4.8. Para a rnicÍoenrpresa ou clrpresâ de pequeno porle, que apresentou a dcclalâÇâo comprovando esta
condição, tendo sido dcclârada venccdora do ceüame, c hâvcDdo âlguDla restrição nâ sua comprovâção da
regularidade fisoal e trabalhista. iteni 4.LIl, scrrl lhe assegurado o prazo de 05 (circo) dias útcjs, cuio ternro
inicial r:or-|espondcrá ao morrento c que for declârada vcnccdora do certarle, pror.rogáveis por igual período,

EI
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da documentação, pagamento ou parcolameüto do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou
positivas com efeito de certidão negativâ, para a comprovação da habilitação e â respectiva contratação.
4.8.1. A não regulârizâção da docu,nentâção, no prazo prcvisto no item anterior, implicará decadência do
direito à contrataçâo, sem prejuízo dâs sânções prsvistas no art. 8l da Lei Federâl n. 8.666/93, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a âssinatura do contrato,
ou revogaÍ â licitação.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de
documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em cópia, para fins de verificação,
sendo a licitânte obrigada a âpresentá-los no prazo máxi,no de 48 (quârenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob penâ de não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todas as licitantes forem inâbilitadas, é facultâdo a Comissão fixâI o prâzo de 08 (oito) dias úteis,
para a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a inâbilitaçào. 

\ ú

5.0 DA PROPOSTA DE PRXÇOS: 1,,
5.1. A proposta de preços deverá ser âpresentada no envelope n'. 02 - Propostâ de Preços, em linguagem
técnica, clara e sem rasurâs, em 01 (uma) via, em pape] timbrado da firma, observando-se o seguinte:
a) Dâtâ de apresentaçâo (da abertura da licitação);
b) Identificâção do Licitante;
ct Discriminaçâo completa das obra. e "erviçost \d) Valores unitários err algarismo e global, em algarisnlo e por extenso, em reaisl \/e) Prazo para conclusão de todas as obras e serviços em dias ou meses, que nâo pbderá ser superior ao
prâzo de execução física do croDograma flsico-fiDanceiro do Projeto Básico;
0 Declâra9ão de que nos pr§9os oferecidos, estão incluídas todas as despesâs de fornecimento dos
materiais e mão de obra necessáriâ, taxas, impostos, encargos sociâis e trabalhistas, beneficios, transportes €
seguros;
g) Declaração que conhece/visitou os locais das obras e seryiços, e que tomou conhecimento de todas as
facilidades e dificuldades para execução dos serviços, nâo se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do
local dos serviços como j ustificativa para eventuais acréscimos ou âditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessefltâ) dias;
i) AssiDâtura identificável do sigDatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsável
legal pela Empresa;
j) Planilha de preços unitários, que deram margem âos resultâdos apresentados na proposta, com duas
casas decimâis, sem erros de arredondamentos;
k) Planilhâ ds Composição de Preços Unitários, para cadâ serviço constante do orçamelto apresentado,
cortendo todos os insulnos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejarn
equipamentos, ,não-de-obra, totalização de encargos sociâis, insumos, trânspoúes, BDI, totalização de impostos
e taxas, e quaisquer outros necessários à execuçâo dos serviços; não pode hâver divergência de preço unitário
entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevâlecendo o meDor vâlor.
l) Planilha analítica de encargos sociais;
m) Composição analítica da tâxa de B.D.l. (Be[efícios e Despesas Indirctas), conforme recomendações do
Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técoica que se encarregará dos serviços, com a respectiva função, tempo de experiência e
declaração de concordância e disponibilidâde pârâ execugão dos serviços de cada membro;
o) Relação dos equipamentos e máquinas, com âs respectivas característicâs, aDo de fabricação, estâdo de
conservação, e declaraçâo que estarão à disposição para executârem os servi9os.
p) Cronogramafisico-financeiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O lecebintcnto dos envelopes contendo a DocumeDtação
dia. hora c local plevisto t)o preâmbulo dcsle Ildital. _ -

Àv. Drcgôo dô Mor, e3O, Cêntro. Arqcqti-CÊ - Brôs cEÊ 8eBOO-OOO
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6.2. Após a PLcsidcnte da comissão declarar c.cerado o prazo parâ o recebimenro dos cnvelopes, não serâo
âccilos quâisqucr outros documentos que não os cxisteDtes nos respectivos cnvelopes, I]em scri'i pennilido que
se Íàça qualquer adcndo ou csclar-ecinrcnto sobre os documenÍos, de lo na a altcrâr o contcúrÍo original dos

6.1. No horário prcvisto,o preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a aber.tura dos cnvelopes no. 0l
I)ocumenlos de llâbilitação c fará o cxânie e couferênoia destes de acordo colr âs exigôncias destc Ddital, os
quais serâo rubricados pela comissào Especial de Licitâção de obras e serviços de Engenharia e colocados à
disposiçâo dos rcpresentantcs das licitântcs, para que os exanincm e os Nbriquctn,
ó 4. A Conissào exalninârá possivcis apontaolcntos feitos por representantcs das licitanles, manifestanLlo-se
sobre o scu acâtamclllo ou não. iim seguidê, fará o julganrento dos documcntos aprescnlados. câso cslei.rnr
prcscntes os ÍcpreseDtântcs de todas âs licitântes o Presidentc da Comissão lará diretâmentc â intünação do
resultâdo da Habilhâção, Íirndamentando a decisão, câso oontfário divulgará, tanlbóm, âtravés da publicaçào na
Lnprcnsâ e/ou aÍixação no quadro de avisos e no sitc ur\..atq!.çç.grry l)r da prcfcitum de 

^racati. 
Se todos

estiverenl presentes c/ou declinarerll do dir!itu de i',t.rpo, .1,",i.qi'"iÃ,r \(,s !ontrâ a decisão anunciadâ de
hâbilitâção' â comissão â seu clitório podcÉ pâssar pâra a fâse de abertura dos envelopcs no- 02 - propostas de
Preços, na mesnla sessão, câso não abrriquern do direito dc inlerpor reclrrso, a conrissâo abr.irá o piazo pa.a
intcrposigào dc recursos conformc ar-t. 109, lDoiso I e aliuea a da Lci n". 8666/93 com suas alteracões
lÔ'lc|iúrL '
6 5. Após dcconido o prâzo para interposlção de recursos ou profêridâ e decisão sobre os recLrrsos interpostos c
cornissão marcârá a data e horário em quc dará o prossegui.rento ao processo ricitatório, divurgarido com
ântccedêDcia nrírüna de 24 (vinle c quatro) homs para as Iicilantes.
6.6- ca$ â sessã! seja suspcnsa os envclopes n". 02 IrropoÍas de lr'eços scrão rubricados pela comissão Especiâl
de Licitaçâo de obras e SeNiços de EngeItharia c licilantes, scrão empacolados, o pacore scrá novarncntc rubrjcado
pcla comissão Especial de Licilação e ricilantes. ficando sob a gua'rla rra comissiio Especiar de l,icrração para
prosscguimenlo posterior do ceÍarnc licitatóno.
6.7. Ercerrada a lase de habilitação e abe.tos os envcropes rlas proposlâs dc prcços, nào caberá dcsisrênoia dc
p'oposlâ, salvo por motivo devidamentc.iustificado de fato super'enientc c aceito pcra comissão Lspeciar de
Licitação.
6.8. Abcrtos os crvelopes no. 02 - Proposta de preços, as propostas serão ridas pára conhccirnento dc todos e
juntamentc co, os denrâis docu,re.tos ser.ão r.ub.icados pcla Comissão especial de Licitâçào de Obrâs e
Scr\,iços de Engelharia c colocâdos ,i disposição clâs licitantcs parâ exantinarer, e as r.ub.icarem.
6.9, 

^s 
propostas classiflcâdâs serão ordenadâs de acordo cont a ordem crcscente dos ptcços ofertados.

6.l0 As rjúvidas que surgire,,, durâDte as rcuniões scrão escrarcciclas pcra conissão Dspeciar de Licitação de
Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos rcpresentantes das Iiciiantes.
6.1l. A Comissào Especial dc Licitaçâo é fitcultado suspcnder clualquer sessão mediante molivo dcvidamente
justiÍlcâdo e rnârcâr sua reâbertura para oulra ocasiâo, fazenclo constai csla decisão em ara.
6.12. A Comissão Especial de Licilação poderá, parâ ânalisar os docutnenlos clc hâbilitação, âs propostas de
preços c outros documertos, soricilâr parcccres iécnicos e suspcnder a scssão para Ícârizâr dirigências, a Íim de
obter mais irfonnações para fundantcntar suas Llecisõcs.
6.13. Será lavrâda ata cirounstânciada duMnte as sessiies dos tfabalhos licitâtórios.

7. DO CRITÉRIO DD JULGAMENTO
7.1. A licitação serájulgada pelo crirério de,,MENOR PREÇO GLOBAL..
7.2. Não seÉo levadas em consideraçâo, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerern referência
as de outros licitântss. o licitante que propuser reclução de pregos em úação a pràposta de outro licitante terá a
sua imediâtâmente desclassifi cada.
7.3. Será consideradâ \,enccdora a propostâ (lue aprcscntar o
Edital, inclüsive prazo nláxino dc execução das obrâs e
cor.l..l:r"lc c .lIe oprescllte u\ pre\os II . .u\ proponú\ ( t

aplescntadas, sem elros de arrcdondarncntos e diversentc§.

lncnor prcço gbbal c âteDder âs exigênciâs deste
scr-r'iços conlonre crologranla de exccução da
sinlonia com as conposigões dc prcços ütilririos

ru
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7.4. No câso de empate entrc duas ou mais propostas! a classifioação se faÍá por sorleio, em sessão pública, para
o quâl todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observada; as
condições d€ preferência para a microempresa e empresa de pequsno pofte.
7.5. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
propostas.

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada conto critério de desempate, preferência de
contratação parâ as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprcva
esta coDdigão.
7.5.1.1. Entende-se por empate âquelas situagões em que âs propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejâm iguais ou até 10% (dez por cento) supe,.iores à proposta màis bem
classificada
7.5 2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a nelhor oferta inicial não tiver sido
apresentâda por microempresa ou empresâ de pequeno poÍe.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-s§-á da seguinte formâ:
7.5.3.1. a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada poderá apressntar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, no prazo de dois diâs, desde que conste em ata sua
intenção, situaçâo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitâdo;
1,5.3,2. não ocorendo a contrâta9ão da nlicroempresa ou smpresa de pequeno po(e, na forma do sub item
anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercicio do Íresmo direito, oo
pÍazo de dois dias;
7-5.3.3. no câso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresas e empresas de pequeno poúe,
será realizado soÍeio enlre elas parâ que se identifique aquera que primeiro pod€rá âpresentar merhor propàsta.
7.5.3.4. ra hipótese da não contíatâção da micÍoempresa ou empresa de pequeno poúe, o objeto licitaáo será
adjudicado em favor da pÍoposta originalmente vencedora do certaÍne.
7.6. No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, pÍevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste EditâI, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;b) com pregos superiores aos valores unitários e totâis máximos admitidos no Edital;c) com preços mâDifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter.
demonstrada sua viabilidade através de comprovaÇão documentali
7.8 4s propostas serão consideradâs inexeqüíveis quando os valores sejarn infer.iores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:
a) média arihnética dos varores das prcpostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçamenlo básico. ou \ /
b) do valor do orçamenro básico \/
7.9. Quando todas âs propostâs forem desclassificadas, a comissão poderá fixar aos lic\antes o prazo de 0g
(oito) dias úteis, para a apresentâgão de outras propostas escoirnadas exclusivamente, nas sausas que enseJar.!m
a desclassificação,
7.10. O resultado final dojulgame,rto será devidâmente divulgâdo nâ imprensa e/ou com a afixâção no quâdrô
de âviso e no site www.aracali.ce.eov.br, da prefeitura de Arâcati.

8. DO CRITÉRIo DE ACEITABILIDADf, Dos PRxÇos
8.1. os preços a serem cotados deverâo levar em conta os praticados no mercado atendidas âs peculiaridades

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Reâl R$.
8.3, Deverão ser computados nos preços plbpostos o fornecimento dos materiais e mão de obrâ, equipamentos,
maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, t*u", a"guao" á
impostos, inclusive fietes, que serão de total responsabilidade da Cintratada.
8.4. os preços unitários € totâis máxiDos âdmitiaros são os do oçamento básico da secretaria de Educação.

9. DÁ HOMOLOGAÇÂO E ÀD.IUDICÁÇÃO

t
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10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRÁTIVOS
10.1. Dâs decisões proleridâs pela Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e
EDgenharia, câberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou irabilitação;

9.1. À Secretária de Educaçào da Preleitura Municipal de Amcarj homologará o lesutrado da licilação e
adjudicar'á o objeto da prcscnte lioitação à cnrpresâ c{a proposta tcnhe sido declarada venccdom, de acordo
com os critórios estabelecidos neste Ediral.
9.2. A âdjudicação das obras e serviÇos olrjeb desta licitaqâo. eletivar-se-á atravós de conlrato a ser assinado
corn a licitânte vcncedorâ, qlre dcÍlllirá os dir.eitos e obrigaçôes de Contratante c Contralada, e do qual ÍàÍâo
pârte o presente Edilâl e seus ancxos, independentcrneute de lranscrição.
9.3. A Secretâria de EdLrcação da PrcÍcilurâ Municipâl de Arâcâli reservâ-se ao dircito de cancelar esta Tomada
de Preços a quâlquer monrcnto por coDveniênciâ administrativa, seln quc tros licitautes caiba qualqugr dirgito a
indenizâção ou ressarcirncntos.

k1
§

Serviços de

1T. CONDIÇÔES PARA ÂSSINÀTUIL{ DO CONTILA.TO

b) julgâmento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666/93 e suas
alterações postsriores.

I0.3. HaveDdo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as licitantes,
inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até o julgamento do rccurso
i,lterposto. Apreciado o reourso, e caso haja â inabilitação de qualquer licitante, esta cleverá no prazo de até 30
(trintâ) dias retirar o seu envelope Do. 02 - PÍoposta de Preços, âpós ests prazo, caso não s€ja retirado, o
envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos a Secretária de Educação, através da Comissão Especiâl de Licitação de
obras e serviços de Engenharia, e interpostos mediante petição subscrita por representante legal da recoirente,
contendo as razões de fato e de dircito com as quais deseja impugnar a decisão proferidâ.

10.5. Os recursos deverão ser p,otocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro órgão
da Ad,ninistração.

I 1 1 
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licitaDte venccdora será convooâda para âssinar o colrtfato no prazo dc circo diâs úteis dâ expediçiio do
ato de convocêção, podendo esse pmzo ser prorrogado por,mâ vcz â pedido do intcrlssado durantc o seu
iranscurso e desdc que ocoffa nlot ivo .justi]l cado aceito pcla Adrrinistraqão. s(r decoüiclo csse prâzo, a licitante
vcrlcedora não conrparecer, dccâirá do dircito à contrataçâo e sofferá as sançôes previstas em Lei, e ainda será
pcnâlizado com nrulta de 2o%(viDte por cento) do valor total do conrrâto. sendo Íàcullada a Administmção,
co.vidar sucessivêmcntc, por ordeDr dc classificação, as de|rais ticiranres que ÍicaÍão s!úeiras as rresnês
condigões pÍcvislas para a primeira, irclusive quarrto ao preço, ou ainda re'ogâr a licitaÇão independentemeDte
das pcnalidades aplicâdas.
I 1.2. O conlrâto terá vigêDcia dc 08 (oito) mcses, contados a pâÍir dâ data dc suâ assinaturâ.
ll.l. O prâzo para início dos seNiços pcla CoDnâtada ó de 05 (oinco) dias, contados â pâr1ir da data dc
recebinrcnlo da ordcm de inicio dos scr!iços.
I 1.4. Dccorridos 60 (scssenta) diâs da data dâ cntrega das pÍopostas. senr corvocação para a conlratação. Íicam
os licitantes libemdos dos coDrpromissos assurnidos.

12. DAS CONDIÇÓES DI' RECEBIMtrNTO DO OI]JETO DA LICITÀÇÃO

através de Termo de

Av. Drus§o do Ma. e3ô, Centro, Arocoi-CE - Brosit cEê ôa8OO-OOa
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Itcccl,imcnto Dcfinitivo, assinado pelas partes, desde que todas as obras e os serviços est€jaln em perfeitas
condigões cle funcionanrento e uso, c cxccütadas dc âcordo conl os projclos c cspccificâçôcs lócnicas. Sc, neslc
período, lor conslalada â existência de quâisquer defeitos, impcrfciçào ou vício na cxecução das obrâs e

seNiços, a CONTRATADA é obrigàdâ â prorrover â suâ reparaçào, para obter o Teflno de Recebimento
DcÍlnkivo dos serviços.

13.I)A CAUÇÃO DE GÀRÀNTIA
I3.1. Pâra garantir â execlrção dâs obms e ser!iços a CONTRATADA prestará Caução de Gêrantia no valor dc

l, R[ t:xt'fu R.{ Do
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R$_( ), correspondente a 5% (cil]co por ccnto) do valor do contrato, a ser
efetivâda antes da assinlltuú do ooDtrato, válida por pcríodo nào infcrior a 60 (scssenta) diâs após a vigênciâ do
oontrato, que será dcvolvida após o lecebimelto dellnitivo das oblas e serviços, deduzida do valor das inlraçõcs
c mullâs, por ventura cometidas. Scrão aceilas as segui es Drodâlidâdes de gárantia:
a) CAUÇAO Dlvl DINHEIRO
b) CAUÇÃO EM I iIULOS DA DÍVID,\ PÚBLICA
C) FIANÇA BANCAI{IA
d) SEGURO-CARAN'IIA

Vâlor do reajuste procUrâdol
Valor conlrâtuà1 dos serviços a scrctn rcaiusl dosl
Indice irricial INCC re1'ere-se ao ntês dâ âprcscntaÇào dâ prcposta;
lDdice Íinal INCC relere-se ao tnês dc aDivcrsário anuâl dâ proposta.

q0
*

1.í. DOS PÀGÁMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTIS E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor ssrá efetuado através de odem de crédito após a apÍesentação das respectivas
Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dâs obrâs e serviços, através de
medições mensais.
14.2. O pÍazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesourâria-
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis ateDdendo a legislagão federal, pelo período de 12 (doze) meses,
após esse periodo serão Íeajustadas pela variaçào do INCC indice Nacional de Custo da Construção Civil do
período.
14.3.i. No cálculo dos reajustes se utilizârá a seguinte fórmulal

R=FAIORxY onde: F.SloR= t?
onde:
R=

Io=

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casâ decimâI, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal
em diante.
14.4. Os recursos Ílnanceiros para pagamento dâs despesas de execuÇão das obras e serviços coÍrerão por conta de
recursos próprios do Orçamento do Município de Aracâti, nâ seguinte dolagão orçamentária e fonie de recursos:
O8O1 - I.ME FLNDO MUNICIPAL DE FDUCAçÀO
12.365.0022.1.010 Construção, Ampliação e Reforma da Rede de Ensino Infantil
4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos:
1500100100 -Receita de Imposto e Transferência - Educação

O8O2 _ FTINDEB,
12.365.0022.1.012 - Consrrução, Ampliação e Refonna do Cenlro de Educação tnfantil - FUNDEB 30%.
,1.4.90.5 1.00 - Obras c inslêlações.

1540000000 Transferénclas do FUNDEts - lrnposlos 30%.

Y
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14.5. Se houver atraso nos pasamentos, estes serão atualizados com base na incidênoia de juros de mora de
06% (seis por cento) ao ano "por rata tempore", entre o dia píevisto e a data do efetivo pagamento, se â
ocorrência Íor por culpâ exclusiva do Mullicipio.

:ír
15. DAS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRÁTÂDÂ T
15.1. Executar as obms e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e sntregálos totalmsnte
concluídos, de acordo com os projelos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE,
em perfeito e total funcionamento, e observadas as [ormas técnicas de segurânga.
15.2. Mantsr preposto no local das obrâs e seÍviços, que deverá ser um eDgeDheiro civil ou arquiteto em tempo
integrâI, pâra representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizâdo diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes as obras e

serviços.
15,4, Repârâr, coüigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o objeto do
Contrato em que se veÍificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e seíviços em execugão e todas as normas de segurânça âplicáveis,
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas âté o limiÍe de 25yo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7, Responsabilizâr-se pelos danos causados a Contrâtante ou a terceiros decorrente de sua culpa oü dolo, nâ
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompânhamento
efetuâdo pelâ CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encârgos sociais, trabâlhistâs, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato,
15.9. Manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.

I6, DAS OI'RIGAÇÔES DA CONTIL,\TÀNTE
16.1. Providenciar os pâgâmeúlos devidos à contÍatada, nos prazos acordâdos,
fiscais/Ialums elnitidas e atestados dc ncdições ernitidâs.
16.2. Fiscalizar e acompânhar a execução das obras e serviços através da SecretaÍia de Educação ou a quem
esta delegar.
16.3. Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pâgamento.
16.4. Comu[icêr à contratada todas e quaisquer irregularidades ocoffidas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contrâtada.

17. DÀS SANÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadirnplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminâj, as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vints por cento) sobÍe o valor global do contrato, caso ocolra desistência totâl oü
pârciâl de €xecutar os serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o vâlor de câda parcela mensal, por dia de atraso
na sua conclusão, conforme previsão no croDogramâ físico-financeiro,

c) multa de 0,1% (urn décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por diâ que exceder o prazo
de conclusão toiâl previsto no cronogramâ fisico-financeiro,

d) suspensão temporária de participâr em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01
(um) aro

e) declaração de inidoneidade para Iicitar ou contrâtaÍ com a Admjnistração Pública enquanto
perdurârenr os l1lotivos deterninantes da puDição ou ató quc scja promovida a reabilitação perante a

^dminislrâção. 
que será concedidâ após o contratado rcssárcir à Adminishação pelor prcjLrízos causirdos e após

de âcordo coln as Notâs

decorÍido o praro da suspensào aplicadâ no item anlerior. ,--4
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18. DÀ REscrsÁo coNTRATuAL í^t
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com âs conseqüéocias conhaíuais e as
previstâs em Lei.
18.2. A rescisão do presente contÍâto poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da Cofltratante.
18.3. O contrato poderá ser rcscindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que hajâ conveniência
parâ a Contratante,
18 4. Fica ainda asseguÍado a contratantg o dircito d9 rgscisão deste çontrato, independcntgmente do aviso
extrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificâdo por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupção das obrâs e serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratânte por tnais de 05 (cinco)
diâs;
c) Desâtendimento das determinaçôes regulares de representantes que lorern designados pela Contratante, parâ
acompanhâr, na qualidâde de fiscal, a execução das obrâs e serviços;
d) Descumprimento de qualquer d€terminação da Contratânte, feita em base coDtratual;
e) Translcrência das obrâs e serviços, objeto do prescnte coDtrato a te,.cciros, no todo ou em parle, sem a prévia

coIttprovar a inpossibilidade da

das emp,esas e de agelfcs

e expressa autorização dâ Contratantc;
l) Cometinrcnlo reite[ado de falhas causadas na exccuqâo Llâs obras c scrviços:
g) A lentidão na execuçào dâs obras lr serviços, lcvando â fiscalização â
conclusão das obras e serviços Dos prazos eslipulados!
h) Entrar em concordâta, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Pâra âtender o interesse e conveniência âdministrativa, mediante comunicação a Contratada, com
ântecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprcvados até a data da rescisão contratual.
18.5 Declarada a rescisão contratual em decorrônciâ de qualquer um dos fundamentos do itsm anterior, a
contmtâda receberá exclusivamente o pagamento das obrâs e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
corespondente as multas porventuraexistentes.
18.6. Não caberá a Contratada i[denização de quâlquer espécie sejâ a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrê cia de descumprirne lo da5 norma. nele estabelecidas. \
re. DrspostÇôEs FrNAts V
l9 l. Independente de declarâção expÍessâ, a apresentàçào da propostâ implicará r\a âceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. os casos omissos neste editâl serão resolvidos pela conrissão Especiâl de Licitação de obras e serviços
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3 Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na salâ dâ comissão Especial de Licitação de obras e
serviços de EngeDharia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua santos Dumont no 1.146 - Bairro centro
- Aracati - Ce., no horário das 07h30min às llh3omin, de segundâ a sexta-feirâ. No site do Município de
Aracati wrvw aracati.ce.gov.br - lírk ricitagões. E após a publicâção no site do portal das ricitaçáes do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais infonnaçôes podem ser obtidas junto a co,nissâo Especial de Licitação de obrâs e serviços de
Engenharia, no horário e diâs acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmâil.com.

20. MDDIDÀS DE PRXVENÇÁO CONTRÀ A PROPAGÁÇÃO DO COVID-19
20.1 Para atender as precauções contra a propagação do COVID-19, adotaremos os seguintes procedimentos:
a) O local dâ reunião para a sessão pública, poderá ser trânsferida,ta abertura dâ sessão para um ambiente
aberto, no pátio da sede da Comissâo Especial de Licitâção.
b) Fica vedada a presença, na sessão pÍtblica de aberturà do cetlame, representantes
de compras pertencentes ao grupo de risco,

Av D-ogôo oo Moí.2J0. Cenrro Arocoti CE - B.§s'. Lrp 6ABOO-OOO
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c) Os pàlicipantes! ,ro máximo um ropresentante por empresa, deve usar máscara protetora, durante todo a
sessão de recebimeDto, abertura e procedimentos do ceÍame licitatório, bem como os membros da Comissão
Especial de Licitação que comandarão o certame.
d) Será disponibilizado álcoolgel para todos os presentes, para o asseio das mãos;
e) Os presentes devem manter o afastamento miDirno de 2 (dois) rnetros de distância para outrâs pessoas
0 O local da reunião será devidamente higienizado antes do iDicio da sessão de abertura, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70ol0, cloro ou água sanitáÍiâ, bern como as câdeiras, mesâs, birôs,
computadores e materiais de expediente,

^racali(Ce),24 
dc rnaio de 2023.

CONIISSÂO ESPtrCIAL DE I,ICITAÇÁO DIJ OBRAS E SIRVIÇOS ]]E ENGINIIÀRIÀ:

Presidcnte Cintia

Uono.
,(Yl,attu

flt.

Nienrbro Ciâra CristiDa Linta Mâiâ
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